
® PREFEITUjtA DO MUNICÍPIO nX JUNníAI

DEClZETO N'.28.088. DE 1 9 DE NIARCO DE 20 19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATR[BUrçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART.4'; $1'. /

CONS]DERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁMA PARA
ATENDER DESPESAS COM A LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL 318 - PROCESSO ADMiNISTjiAllVO
35.553-7/201 8, CONTRATO 155/2014

REF. SOLICITAÇÃO 192 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PEDIDO KEQUISiÇÃ0 744.395 REMANEJAMENTO

DE C ROTA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 4.182,65 (QUATRO MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.451.01 86.2696 MANUTENCÃO EM VIAS PÚBLICAS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

R$ 4. 1 82,65

TOTAL. . . .RS 4. 182,65 '

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAI.\ O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ,nULAÇÃO PARCiAl. DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

IO.O1.15.451.01 86.2696 MANUTENCÃO EM VIAS PÚBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

oooo PROPRIA
R$ 4. ] 82.65

/
4.182.65TOTAL....R$

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZANOVE DJ&(8..!2P MÜS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS '

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


